
' Puglicado ngárhgíºiário Oficial
de Município de Campo Lafgo,

PREFEITURA DEçmrq LARGO

LEI ' <99, DE ()2 "[< HO DE 2023.

Inslilui no Calendário Oficial da
Município de ('ampn I.;ugu. 0 dia em
mcnu'vriu ans cumpwlarguenscs que
faleceram vítimas da pandemia da
('()YID- I 9. e dá outras prm idôncias.

A CÁMARAMI'NK'IPAL DF, ('AMPO LARGO. ESTADO DO PARA. &

APROYOl' c uu. PREFEITO NIL'NÍCÍPAI.. szmuinnu a seguinte Lei:

Arl. ]" Institui o dia 08 de abril como 0 dia um nwmória aos campo—largucnscs

que faleceram & ilima< da pandemia do (fm id—lª).

Parágrafo único, No dia 08 de abril devera haver alo snlenc m» mgãm públicos
municipzxix em homenagem as vílimus du ('m'ixl-lª). c constar no calendário oficial do

Município

Art. Zº As dex'pcsus decorrentes cºm & prcwmu l.ci cnrrcrào pur cume dc xcrhas

próprias do urçumcnw x igcmc, suplcmcnmdas se necessário.

Art. 4" lista Lei entra em vigor na dam de sua publicação.

[ídilícm da Prefeitura Municipal ;]
,

“ªmo/[ímªn _ el “ dcjunha/dc 3023

/ , Maurício Riva em/,/ Prefeito Municipal
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